
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  1177048 - BA 
(2017/0244819-9)

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
AGRAVANTE : FAZENDA NACIONAL 
AGRAVADO  : MANOEL ITAMAR COELHO DA SILVA 
ADVOGADO : RODRIGO BRITO ROCHA E OUTRO(S) - BA025325 
AGRAVADO  : AURELITO LORENS 
ADVOGADO : GILBERT NASCIMENTO LÓRENS  - BA014396 
AGRAVADO  : GRAPIUNA TENIS CLUBE 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M
 

  

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM COM BASE EM 
RECURSO REPETITIVO. NÃO CABIMENTO DO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. AUSÊNCIA DE DÚVIDA OBJETIVA NA VIGÊNCIA DO CÓDIGO 
FUX. ERRO GROSSEIRO. AGRAVO INTERNO DA FAZENDA NACIONAL A 
QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1.   Este Sodalício já sedimentou entendimento de que a 
interposição de Agravo em Recurso Especial, ao invés de Agravo Interno, contra decisão 
do Tribunal de origem que nega seguimento ao Apelo Nobre, com base em recurso 
repetitivo, configura erro grosseiro, uma vez que, ante a disposição expressa do art. 
1.030, §2o. do Código Fux, inexiste dúvida objetiva acerca da insurgência cabível, não 
sendo possível a aplicação da fungibilidade recursal ou instrumentalidade das formas. 
Nesse sentido: AgInt no AgInt no AREsp. 1.240.716/SP, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, 
DJe 6.11.2018; AgInt no AREsp. 1.300.845/MS, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe 
10.12.2018.

2.   Agravo Interno da FAZENDA NACIONAL a que 
se nega provimento.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena 
Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento a Sra. 
Ministra Regina Helena Costa.  
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Superior Tribunal de Justiça

Brasília, 15 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho
Relator              
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